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Qualificação completa dos membros do conselho de administração: 

Conselheira Presidente RENATA REZENDE NEGROMONTE CAMPOS, brasileira, 39 anos, 

casada, produtora rural, Cl MG23498784, CPF 06442117685, residente à Rodovia MG 353, KM 
60, Zona Rural, CEP 36155-000, Município de Coronel Pacheco, Estado de MG; 

Conselheiro Secretário  JOSE  MARIA DETONI  JUNIOR„  brasileiro, 43 anos, casado, 

agropecuarista, Cl MG10204287, CPF 03724870680, residente a rua Coronel José Dutra 

412, Casa 1, Bairro Centro, CEP 36680-099, Município de  Sao  João Nepomuceno, Estado de 

MG; 

Conselheiro Tesoureiro  ANDERSON  GERALDO DE ALMEIDA, brasileiro, 41 anos, casado, 

produtor rural, Cl 121584197, CPF 08630770724, residente a Br 267 km 132 - Fazenda 

Cafezal„ Distrito de Penido, CEP 36106-800, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; 

Suplentes, os cooperados: 

NATHALIE DE SOUZA FERREIRA (Suplente da Presidente) brasileira, 37 anos, 	casada, 

Produtora Rural, Cl MG12696583, CPF 06809675671, residente à Rua Antônio Ribeiro de 

Almeida,1010, Bairro Linhares, CEP 36060-690, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; 

WEMERSON MASTERSON DE ALMEIDA (Suplente do Tesoureiro) brasileiro, 29 anos, solteiro, 

produtor rural,  CI  MG14641101, CPF 11052831605, residente à Rodovia MG 353, KM 60, 

Zona Rural, CEP 36155-000, Município de Coronel Pacheco, Estado de MG; 

IZAQUIEL DE SOUZA JACINTO (Suplente do Secretário), brasileiro, 45 anos, casado, Produtor 

Rural,  CI  116062290, CPF 03399235631, residente à Rua vista Alegre. 755, Bairro Centro, 

CEP 36123-000, Município de Simão Pereira, Estado de MG; 

\ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE  CONS  ITUICÃO DA COOPERATIVA DE ECONOMIADA 
AGRICULTURA FAMILIAR DA MICROREGIA0 DE JUIZ DE FORA - COOPEAFAMIJF 

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 2021, as 14:00 (quatorze) horas, 
Anfiteatro Jogo Carriço, na Avenida Rio Branco, número 2234 (Prédio da Funalfa), CEP 36016-
310 Centro, Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, reuniram-se com o propósito de 

constituírem uma sociedade cooperativa, nos termos da lei número 5.764/71 e demais 

legislações vigentes, as seguintes pessoas: SEBASTIÃO DE ASSIS CAMPOS, brasileiro, 50 
anos, casado. produtor rural, Cl M8413211, CPF 02428949683, residente à Rodovia MG 

353, KM 60, Zona Rural, CEP 36155-000, Município de  Corona!  Pacheco, Estado de MG; 
WEMERSON MASTERSON DE ALMEIDA, brasilelro, 29 anos, solteiro, produtor rural, Cl 

MG14641101, CPF 11052831605, residente a Rodovia MG 353, KM 60, Zona Rural, CEP 

36155-000, Município de Coronel Pacheco, Estado de MG; AGUINALDO  JOSE  DE CASTRO, 

brasileiro, 58 anos, casado, agricultor, Cl MG16937883,CPF 11661638651, residente no Sítio 

do Retiro, Zona Rural, CEP 36155-000, Município de Coronel Pacheco,Estado de MG;  ALEX 

JUNIOR  DE SOUZA CASTRO, brasileiro, 32 anos, solteiro, agricultor,  CI  IVIG16937121, 

CPF 10313728658, residente no Sitio do Retiro, Zona Rural, CEP 36155-000, Município de 
Coronel Pacheco, Estado de MG; RUBENS DE ASSIS CAMPOS, 	brasileiro, 65 anos, 

casado, produtor rural, Cl MG2609700, CPF 44099037649, residente à Rua 12 de 

outubro, 315, Bairro Paivas, CEP 36157-000, Municiplo de Piau, Estado de MG; VERA  LUCIA  

DE ASSIS CAMPOS, 	brasileira, 63 anos, solteira, aposentada,  CI  MG2191597, CPF 
41083377604, residente à Rua  Dr.  Augusto Gonçalves, 436, Bairro Paivas, CEP 36157-000, 
Município de Piau, Estado de MG; ANA CRISTINA LOPES ESPERANÇA, brasileira, 51 anos, 

viúva, produtora rural,  CI  M3959812, CPF 72225980659, residente 5 Fazenda Estiva, Zonl 

Rural, CEP 36157-000, Municfpio de Piau, Estado de MG; GUSTAVO ESPERANÇA 

CASTRO LOPES. brasileiro, 27 anos, solteiro, produtor rural,  CI  MG17697594, CPF 

08823478618, residente à Fazenda Estiva, Zona Rural, CEP 36157-000, Município de Piau, 

Estado de MG; RILDO CESAR DE CASTRO LOPES, brasileiro, 59 anos, divorciado, produtor 
rural, Cl MG2467099, CPF 54642949615, residente à Praça Doutor Júlio Guihom 91, Bairro 

Centro, CEP 36157-000, Município de Piau, Estado de MG;  NOEL  PAIVA DA SILVA, brasileiro, 

38 anos, solteiro, agricultor, Cl MG14597073, CPF 07501973660, residente em Sitio  So  

Clemente, Zona Rural, CEP 36157-000, Município de Piau, Estado de MG; JOAO BATISTA 

CAMPOS, brasileiro, 69 anos, casado, produtor rural,  CI  M4747992, CPF 28096533649, 
residente à rua Constança A. Castro, 112, Bairro Centro, CEP 36157-000,Municipio de 

Piau, Estado de MG; GILBERTO NOCELLI, brasileiro, 47 anos, casado, agricultor,  CI  

M6677990, CPF 89643054691, residente à Rua Sargento Cunha, 280, Bairro Bandeirantes, 
CEP 36047-010, Município de Juiz de Fora, Estado de MG;  ROM  EU FERRUGINI, brasileiro, 56 

anos, casado, produtor rural,  CI  M2631597, CPF 42132886687, residente à rua  Americo  

Lobo 2394/201, Bairro Progresso, CEP 86050-285, Município de Juiz de Fora, Estado de MG;  

ANDERSON  GERALDO DE ALMEIDA brasileiro, 41 anos, casado, produtor rural, Cl 

121584197, CPF 08630770724, residente h Br 267 km 132 - Fazenda Cafezal„ Distrito de 

Penido, CEP 36106-800, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; NATHALIE DE SOUZA 

FERREIRA, brasileira, 37 anos, 	casada, 	Produtora Rural,  CI  MG12696583, CPF 

06809675671, residente h Rua Antôni. feiro de Almeida,101t4 Bairro Linhares,CEP 36060- 
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astilho 662, Bairro Filgueiras, CEP 36048-682, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; 
CHRYSTOPHER MONTEGOMERRY OLIVEIRA AMBROSIO, brasileiro, 26 anos, solteiro 
agricultor,  CI  MG15723051, CPF 12222367611, residente Rua Jose Alberto de Castilhoç-
662, Bairro Filgueiras, CEP 36048-682, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; MURILticir 
RICARDO DE ALMEIDA, brasileiro, 36 anos, casado, agricultor,  CI  MG11405789, 
07576849630, residente à Rua Antônio Ribeiro de Almeida 630, Bairro Linhares, CEP 
36060-690, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; PEDRO ALBERTO DA SILVEIRA, 
brasileiro, 59 anos, casado, agricultor,  CI  MG4293461,CPF 58248790606, residente à Rua 
Padre  Jog() Emilio,  135/505, Bairro Alto dos Passos, CEP 36026-440, Município de Juiz de 
Fora, Estado de MG; MARCIUS PEREIRA, brasileiro, 47 anos, casado, Produtor Rural, Cl 
M5772356, CPF 00943300690, residente à Estrada da Aurora,  sin,  Sitio Paraíso, Bairro 
Caeté, CEP 36048-310, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; CARLOS ROBERTO VALLE 
BASTOS, brasileiro, 55 anos, casado, Produtor Rural, Cl M4051227, CPF 52965660682, 
residente à Rua Diomar Monteiro 1032, Bairro Grama, CEP 36048-310, Municiplo de Juiz 
de Fora. Estado de' MG;  LUIS  GERALDO DO NASCIMENTO FERRAZ brasileiro, casado, 
apicultor,  CI  1V13756163,CPF 64409864653, residente à Rua Geraldo de carvalho 170, Bairro 
Graminha, CEP 36030-129, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; IZAQUIEL DE SOUZA 
JACINTO, brasileiro, 45 anos, casado, 	Produtor Rural, Cl 116062290, CPF 
03399235631, residente à Rua vista Alegre. 755, Bairro Centro, CEP 36123-000, 
Município de Simão Pereira, Estado de MG;  JOSE  JACINTO FILHO, brasileiro, 72 anos, casado, 
Produtor Rural, Cl 068508860, CPF 00147919789, residente h Rua vista Alegre. 755, Bairro 
Centro, CEP 36123-000, Município de Simão Pereira, Estado de MG;  JOSE  MARIA 
DETONI  JUNIOR,  brasileiro, 43 anos, casado, agropecuarista, Cl MG10204287, CPF 
03724870680, residente à rua Coronel Jose Dutra 412, Casa 1, Bairro Centro, CEP 36680-
099, Municfplo de São João Nepomuceno, Estado de MG; MONICA MARIA DO CARMO 
RIGOLON, brasileira, 62 anos, casada, Produtora Rural Cl MG1407122, CPF 32946961672, 
residente à Estrada Roça Grande a Araci Sitio Olimpo, Zona Rural, CEP 36680-000, Município 
de São João Nepomuceno, Estado de MG; MARSIO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, 41 anos, 
solteiro, agricultor, Cl MG11858114, CPF 04658592673, residente à rua Luis Brum Sales 
106, Bairro Santa Terezinha, CEP 36686-330, Município de  Sao  João Nepomuceno, Estado de 
MG; RENATA REZENDE NEGROMONTE CAMPOS, brasileira, 39 anos, casada, produtora 
rural,  CI  MG 23498784, CPF 06442117685, residente à Rodovia MG 353, KM 60, Zona Rural, 

„CEP 36155-000, Municiplo de Coronel Pacheco, Estado de MG; RODRIGO SILVA DETONI, 
brasileiro, 21 anos, solteiro, microempreendedor, Cl MG19231304, CPF 10254620680, 
residente à rua Coronel Jose Dutra 412, Casa 1, Bairro Centro, CEP 36680-099 Municfplo de 
São João Nepomuceno, Estado de MG; R6MULO MAGALHÃES FERNANDES, brasileiro, 31 anos, 
solteiro, empresário, Ci MG19231304, CPF 10254620680, residente ã Estrada Elias Jose 
Moockdeci, 3700, Bairro Náutico, CEP 36092-400, IViunicfplo de Juiz de Fora, Estado de MG. Foi 
aclamada para coordenar os trabalhos a Senhora VERA LÚCIA DE ASSIS CAMPOS, que 
convidou a mim  JOSE  MARIA DETONI  JUNIOR,  para lavrar a presente Ata, tendo 
participado ainda da mesa Renata Rezende Negromonte Campos. Assumindo a direção dos 
trabalhos, o Coordenador solicitou fosse lido, explicado e debatid6 o Projeto de Estatuto da 
sociedade, anteriormente elaborado, o que foi feito artigo por artigo. O Estatuto foi 
aprovado pelo voto dos cooperados fundadores, cujos nomes estão devidamente 
consignados nesta Ata, sendo aprovado por unanimidade. A seguir, o Coordenador 
determinou que se procedesse h eleição dos membros dos ôrgãos  socials,  conforme dispõe o 
Estatuto recém-aprovado. Procedida à votp; -, foram eleitos para comporem o Conselho 
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Administração, os seguintes cooperados; para Conselheira Presidente a senhora RENAT 
REZENDE NEGROMONTE CAMPOS, brasileira, 39 anos, casada, produtora rural, Cl 
MG23498784, CPF 06442117685, residente à Rodovia MG 353, KM 60, Zona Rural, C 
36155-000, Municfplo de Coronel Pacheco, Estado de MG; para Conselheiro Secretári 
senhor  JOSE  MARIA DETONI  JUNIOR,  brasileiro, 43 anos, casado, agropecuarista,  CI  
MG10204287, CPF 03724870680, residente a rua Coronel José Outra, 412, Casa 1, 
Bairro Centro, CEP 36680-099, Município de São  Joao  Nepomuceno, Estado de MG para . 
Conselheiro Tesoureiro o senhor  ANDERSON  GERALDO DE ALMEIDA, brasileiro, 41 anos, 
casado, produtor rural, Cl 121584197, CPF 08630770724, residente à Br 267, km 132 - 
Fazenda Cafezal„ Distrito de Penido, CEP 36106-800, Município de Juiz de Fora, Estado de 
MG; e para suplentes, os cooperados: a senhora NATHALIE DE SOUZA FERREIRA, brasileira, 37 
anos, casada, Produtora Rural,  CI  MG12696583, CPF 06809675671, residente à Rua 
Antônio Ribeiro de Almeida,1010, Bairro Linhares, CEP 36060-690, Município de Juiz de Fora, 
Estado de MG, para vacância da vaga de Conselheiro Presidente; o senhor IZAQUIEL DE 
SOUZA JACINTO, brasileiro, 45 anos, casado, 	Produtor Rural,  CI  116062290, CPF ie 
03399235631, residente 	Rua Vista Alegre, 755, Bairro Centro, CEP 36123-000, 
Município de Simão Pereira, Estado de MG, para vacância de Conselheiro Secretario e; o senhor' 
WEMERSON MASTERSON DE ALMEIDA, brasileiro, 29 anos, solteiro, produtor rural,  CI  
MG14641101, CPF 11052831605, residente à Rodovia MG 353, KM 60, Zona Rural, 1 
CEP 36155-000, Município de  Corona!  Pacheco, Estado de MG, para a vacância cl 
Conselheiro Tesoureiro que cumprirão um mandato de 3 (três) anos. Para membros efetiv s 
do Conselho Fiscal foram eleitos os seguintes cooperados: VERA  LUCIA  DE ASSIS CAMPOS, 
brasileira, 63 anos, solteira, aposentada,  CI  MG2191597, CPF 41083377604, residente 
Rua  Dr.  Augusto Gonçalves, 436, Bairro Paivas, CEP 36157-000, Município de  Pfau,  Estado de 
MG; GILBERTO NOCELLI„ brasileiro, 47 anos, casado, agricultor, Cl M6677990, CPF 
89643054691, residente à Rua Sargento Cunha, 280, Bairro Bandeirantes, CEP 36047-
010, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; ROMEU FERRUGINI, brasileiro, 56 anos, 
casado, produtor rural,  CI  M2631597, CPF 42132886687, residente à rua Américo Lobo 
2394/201, Bairro Progresso, CEP 36050-285, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; e 
para seus suplentes os senhores ANA CRISTINA LOPES ESPERANÇA, brasileira, 51 anos, 
produtora rural, Cl M3959812, CPF 72225980659, residente à Fazenda Estiva, Zona 
Rural, CEP 36157-000, Município de Piau, Estado de MG; PEDRO ALBERTO DA SILVEIRA, 
brasileiro, 59 anos, casado, agricultor, Cl MG4293461,CPF 58248790606, residente à Rua 
Padre Joâo  Emilio,  135/505, Bairro Alto dos Passos, CEP 36026-440, Município de Juiz de \, 
Fora, Estado de MG; MURILO RICARDO DE ALMEIDA, brasileiro, 36 anos, casado, agricultor,  CI  
MG11405789, CPF 07576849630, residente à Rua Antônio Ribeiro de Almeida, 630, 
Bairro Linhares, CEP 36060-690, Município de Juiz de Fora, Estado de MG; devendo haver, 
anualmente, a renovação de 2/3  (dois terços) dos integrantes do Conselho Fiscal. 	-\\I\ 
Prosseguindo, todos foram empossados nos seus cargos e OS ELEITOS DECLARAM, SOB AS 
PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTÃO IMPEDIDOS DE EXERCEREM A ADMINISTRAÇÃO DA 
COOPERATIVA, POR LEI ESPECIAL OU EM VIRTUDE DE CONDENAÇÃO CRIMINAL, OU POR SE 
ENCONTRAREM SOB OS EFEITOS DELA, A PENA QUE VEDE, AINDA QUE TEMPORARIAMENTE, 
O ACESSO A CARGOS PÚBLICOS, OU POR CRIME FALIMENTAR, DE PREVARICAÇÃO, PEITA OU 
SUBORNO, CONCUSSAO, PECULATO, OU CONTRA A ECONOMIA POPULAR, CONTRA O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL, CONTRA NORMAS DE DEFESA DE CONCORONCIA, 
CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO, FE PÚBLICA, OU A PROPRIEDADE DE ACORDO COM OS 
ARTIGOS 51 DA 5.761/71 E PARÁGRAFO 19,  ART.  1.01100 CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, BEM  
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N% 	\, )_)\ tarefa e declarou definitivamente constituída, desta data para o futuro, a Cooperativa \ 	 de ,,lk,_ , , 
rt., 

Economia da Agricultura Familiar da Microrregião de Juiz de Fora, doravante denominada
,  

COOPEAFAMIJF, com sede na Rua Vitar Maria de Oliveira, n2426, Bairro -Progresso, CEP 

\ ) U 	
36050-460, Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, que  tern  por objeto a prestação de serviços- 

Juiz de Fora, 28 de dezembro de 2021. 

4/1/11  
JOSE  MARIA DETONI JUNI R 
SECRETARIO DA ASSEMBLEIA 

)11(-;)yriTi  	 Aire*  Cemks- 
RENATA REZENDE NEGROIVIONTE CAMPOS 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

aos associados/as, denominados cooperados/as, no desenvolvimento das atividades \ \ 
agrícolas e pecuárias, compreendendo os servigosprincipais e auxiliares, necessários para o 

desempenho da atividade econômica dos cooperados. Em seguida foi declarado que o valor 

das quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo/a cooperado/a por ocasião de sua 
admissãoé de R$500,00 (quinhentos reais) e que a integralização das quotas-partes será 

\./ 	 efetuada ã vista ou em ate em 05 (cinco) parcelas, com o vencimento da primeira no ato da 
admissão R$100,00 (cem reais) e as demais em 04 (quatro) parcelas iguais de R$100,00 (cem 
reais), a cada 30 dias, podendo se dar também pela entrega de bens, produtos ou serviços ( 
correspondentes, conforme determina o Estatuto Social da Cooperativa. Todos os 
cooperados presentes integralizaram a primeira parcela. Como nada mais houvesse a ser 7--
tratado, a Senhora Presidente da sociedade deu por encerrados os trabalhos e eu,  JOSE  (, 

,./.) MARIA DETONI  JUNIOR  que servi de Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e achada 
conforme, contém as assinaturas dze todos os cooperados fundadores, como prova a livre  
vontade de cada um de organizar a cooperativa.  

'frobr) fNr• ' k \)\9 jri 	'f31  
WEMERSON MASTERSON DE  ALMEIDA  
CI MG14641101, CPF 11052831605 
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r.gr'7,7,J2  
AGUNALDO JOSE DE  CASTRO  
CI MG16937883,CPF 11661638651 

U0 ci(  
ANDERSON  GERALDO  DE  ALMEIDA  
CI 121584197, CPF 08630770724 

"ROMEU  FERRUGINI 
CI M2631597,CPF 42132886687 

/4144(70)- 	 0/A7/1A46'?1  
CHAYST PHER MONTEG6MEFtRY  OLIVEIRA  ArVIBROSIO 

CI MG15723051, CPF 12222367611 

613) 

///t  
ALEX JUNIOR DE  SOUZA CASTRO  C 

CI MG16937121, CPF 10313728658 

:-f/14,,A)  , 4440  
RUBENS  DE  ASSIS  CAMP S 

CI MG2609700, CPF 44099037649 

kalk4432-kibitA  
CRISTINA LOPES ESARANÇA  

CI M3959812, CPF 72225980659 

(,A4 	ALI 
VERA -LCJCIA DE A,P/SIS CAMPO/S'  
CI  IVIG2191597, CPF 41083377604 

14 tge,14:44  
ASTAVO SPERAKA DE CAS*0 LOPES 
CI MG17697594, CPF 08823478618 

RILDOCESAR DE  CASTRO  LOPES 
CI MG2467099, CPF 54642949615 

2a0;t7c, zx  
JO  O BATISTA CAMPOS 
Cl M4747992, CPF 2809653364t 

1,)  , 	 - "441- • 
NOEL  PAIVA  DA  SILVA  
CI MG14597073, CPF 07501973660 

Â-P611;ti  
ERTO NOCELLI 

\C M6677990, CPF 89643054691 

Attiped,u,  C C)  vib44:6 
NATHALIE DE  SOUZA  FERR IRA 

	
SERGIO A ROS 

CI MG12696583, CPF 06809675671 
	

CI IVIG3768187, C 44755732620 
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE ECONOMIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DA 
lvlfCROREQ1,40 DE JUIZ DE FORA - COOPEAPAIVIUF 

CAPITULO 

• Da Denorninação„ sede, prazo de duração,  area  de ação, objetivo„ exercício social  

Art,  12 - A  Cooperative  de Economia da  Agriculture  Familiar da Microrregião de Juiz de 
Fora, doraverite denominada COOPEAFAMIJF, constituida no dia 28 de dezembro de 2021, 
rege-se pelos valores e princípios do Cooperativismo, pelas disposiOes legais e por este, 
Estatuto, tendo: 

I, Sede  administrative,  provisoria, na Rua Vitar Maria de Oliveira, n2426, Progresso, 
CEP: 360.5Q-460, Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais; 
Prato de dutação indeterminado e ano social compreendido no período de -1.• de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano,  tondo  ate o 3 mês subsequente pare 
levantamento do Elaranço Geral;  

Ili_ Area  de ação„ pare fins de admissão de associados, abrange mictorregião de Juiz de 
Fora, Minas Gerais,. tendo MTIO  Area  de atuação todo o territorio Nacional 

V. 0- objetive social consiste na preStação de serviços aos associados/as, denominados 
,cooperadosias, no desenvolvimento das atividades agrícolas e pecuaries, 
compreendendo os serviços principais e auxiliares, neceSsários paro deserepenho 

atividadeda 	econonnica dos cooperados- 
A  Coup*  atra po.dera abrir filiais, bem corno entrepostos nos rnunicipios que 
ehrangern reacleos de cooperados/as para prestaçáo de serviços diversos aos 
mesmos/as, conforme definido no inciso IV deste artigo. 

a 19  - Em ctimprimento de seus objetivos, a  Cooperative  de Econornia da  Agriculture  
Familiar da Microrregião de Juiz de Fora - COOPEAFAMLIF desenvolvera as seguintes 
atividades: 

I. Retebimento„ 	traneporte„ 	claseificação, 	padronização, 	armazenagem, 
berieficiarriento, industrialização e cornercialização da producão de stiles/Sues 
cooperados/as, registrando sues rnarcas, quando for o caso; 

lt. Aquisição e repasse aos/ias cooperados/.as de bens de proclução e insurnos 
n ucessãrios ao deserivolvirnento da e sues atividades; 
Prestação de assistência tecnológica ao quadro social, em estrelta colaboração com 
orgaos públicos e ou privados, atuantes no setor; 

IV_ Adiantamento  ern  dinheiro, a titulo de ennpréStimo, sobre o valor dos produtos 
recebidos dos/as coopeiadoe/as ou que ainda estejam em fase de proclução; 

V. Captação de re  ursos financeiros pare custeio de atividades agropecearias e outros 
investimentoe dos cooperados/as. 

VI. Promoçâo de eventoe de educação e capacitação cooperativista e profissional pare 
quadro social, familiares de cooperados/as e empregados/as, com recursos 

próprios ou em cooperação com outras entidades, 

Realiza0o de eel:1050- es, feiras e eventos diversos que possibilitem a divuiga0o e 
venda dos produtos dos/as cooperados/as, 

§, 	- A  Cooperative  realizara sues atividades sem discriminação política„  religiose,  racial, 
social, género e geração„ respeitando as normas de preservação e defesa ambiental na 
omunidade onde estiverem inseridos seus trabalnos, 

V. 

)
11. 

N. •;:q: 1̂  q 
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NV1,1, rt., 24  - isi: Cooperativa de Economia da Agritailtura Familiar da Microrresião de Juiz de Fora 
COOPEAFAMIJF poderá firmar parcerias, receber doapes, estabelecer contratos e f

., 
 

, acordos  corn  organizações Focais, estaduais, nacionais e iatemacionais, pdblicas, privadas e 
a sociedade civil para a operacionalização de seus objetivos socais. 
rt. 39 - A Cooperativa de Economia da A,gricultura Familiar da tidicrorregião de Julz de Fora 

- COOPEAFAMIJF esta autorizada e tem poder para agir como substituta processual  ern  
defesa dos direitos coletivos de seus associados quando a causa versar sabre atos de 
interesse direto dos mesmos que tenham relaVio  corn  05 operações de mercado da 
cooperativa  (Lai  n0  13 806/2019). 

CAPiTOLO H - Dos Cooperados e Cooperadas  

Art,  49  - Poderão associar-ae à Cooperativa de Economia da Agricultura Familiar ida 
Miarorregião de Juiz de Fora - COOPEAFAMIJF, salvo se houver impossibilidade técnica de 
prestação de serviços, homens, mulheres e  ¡ovens,  trabalhadores rurais, agricultores/as 
familiares e pequenos produtores agropecuarios que participam de organizaçaes 
associativas no ambito das comunidades nucleaclas pela cooperativa e que se dediquem 
átividacie °Nco 	 m al 	entidade, e irdával 	sua propriedade ou ocupado por processo ,e* 

„liegftimo, dentro da  area  de ação de que trata o Inciso Ill do Artigo i deste Estatuto, ecarja 
atividade econômica e sooial não seja desenvolvida em desacordo com os interesses e 
ObjetiV05.d cooperativa, nem colidir ou prajudirar  GS  mesmos, 
Parágrafo Cinico - A Cooperativa incentivara a associação das mulheres e, :no caso das que 
tenharn  taw  relação conjugal,  quo  estejam em comunhão ou não de bens  corn  marido ou 
companheiro ou companheira estavel cooperado, que preencha as condiçaes de ser 
associacia 

 
cooperativa e dedicadas a mearia atividade, serão consIderadas cumpridas as 

coadiçaes de que trata o "caput" deste artigo.  
Art.  52 - Para asaaciar-se, o interessado ou interessada preenchera urna proposta fornecida 
pela Cooperativa, assinando-a com pelo menos dais cooperados/as, 
§ 10  - O interessado/a, apds protocolar a propoata, devera frequentar, com 
aproveitamento, um curso básico de cooperativismo e de manejo na  area  de atuação 
produtiva da cooperativa, que serã ministrado por pessoa de reconhecida habilitação 
profissional, a critário e sob responsabilidade da Cooperativa de Economia da Agricultura 

/Familiar da Microrregião de Juiz de Fora - COOPEAFAMIJF. 
„af  § 	- Caso 	interessadola seja cooparado/a de outra cooperativa, devera anexar 6 

proposta de adrnisso uma carta de apresentacSo comprovando a sua atuac5o corno 
'4(,) rooparadoia nas atividades da cooperativa e sua participação. 

§ 39  0 Conselho de Administração analisará a proposta dos/as interessados/as que 
ca  ['dui ram  o curso ou dos/as oriundos/as de outra cooperativa e a deferirã, se for o caso, 
devpndo oja candlidatoja subacrever quotas panes do capital, nos termos deste Estatuto, e 
assinar o livro de matrala, 
a 4a - A subscrição das quotas partes do capital social: e a assinatura no livro de matrícula 
complementam a sua admissão na Cooperativa de Economia da Agricultura Familiar da 
lalicrorregiao de Juiz de Fora COOPEAFAMIJE 
-§ 59 —0 número de cooperados/as não tera limite quanto ao máximo, mas não poderá ser 
inte.rior a 20 (vinte) pessoas fisicas.  
Art.  69 - Poileaão ingressar na Cooperativa de Economia da Agricultura Familiar da 
Microiregiao de juiz de Fora - COOPEAFAMIIF, exceacior !manta, pessoas juridlcas que  

7 

1, 
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a, 
/satisfagarar as condições estabelecIdas neste capitulo e na lei, mediante aprova0o da 

ç't4 
Assembleia Geral, 

5E00 I 

Dos Direitos e Deveres 

Art,  79  -  So  direitos do/a cooperado/a;  
Voter  e ser votado/a para OS cargos da entidade, 

II. Participar das reuniões da Assembleia Geral, discutindo e votando os assuntos  gee  
nela forem tratados. 
Propor aos Conselhos e à Assembleia Geral medidas de interesse da Cooperativa, 

IV, Receber informações sabre a$ atividades da  Cooperative  e, a partir da data de 
publica0o do edital de convocaçao de Assembleia Geral,  consulter  os livros e pegas 
do Bino Geral. 

V _ 	Dernitir- se da  Cooperative  quando lhe convier, 
§„.197  - A fim de  semen  apreciadas pela Assembleia Geral, as propostas dos/as 

eradosfas, referentes a sua atribuiçao exclusive e que precisarn de convocaç5o 
A 

	

	eclat,  deverao ser I-evades  ea  Conselho de Adrninistraç5o  corn  antecedência que permita  
star  do respectivo edital de corivocagao. 

29  As propostas Stlbscritas por, pelo menos dez por cento do total de cooperados/as de, 
no minimo, riúcleos de pero menos dois municípios,  sera  obrigatoriamente levadas  pale"  
Conselho de Aciministragao 5 Assembleia Gera' e, no o sendo, poderao ser apresentadas 
diret mente pelos/as cooperadosi.as  proponentes.  
Art.  a$9  -  Sao  deveres doia cooperado/a: 

1. Subscrever e integralizar as quotas partes do Capital Social, nos termos deste 
Estatuto. 

II. Cumprir as taxas de serviços É encargos operacionais que forem esta beleci dos,  
III. Cumprir  corn  as disposições da Lei, deste tatatuto e de seu Regimento Interno, bern 

como respeitar as resoluções do Conselho de Administra0o e as cleliberações da 
Assembl eia Gera 

IV. Realizar com a  Cooperative  as operações económicas que constituem seu objetive, 
V. Prestar 4  Cooperative,  informações relacionadas com as atividades que Ilie facultam 

ser coopera dota, 
VI. Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente s operações que 

realizou com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva nelo for suficiente para cobri-las. 
VII. Levar ao conhecimento do •conselho de Adrninistrac5o e Conselho Fiscal a existência 

de qualquer irreguiaridade percebida no funcionamento da Cooperativa. 
Paragrafo Clnico — O cooperado/a que aceitar e estabelecer relação .empregatícia  corn  a  
cooperative  perde o direito de votar e  set  votado, ate que sejam aprovadas as eontas do 
exe  Rack) ern  que ele deixou o emprego.  
Art. 	- A responsabilidade social e patrimonial do/a cooperado/a da cooperativa em 
relarilo aos compromissos assumidos pela mesma dar-se ,5 de forma limitada,  at  o total do 
valor do seu capital subscrito e o montante da a perdas  au  prejuhos que lhe couber. 
Paragrafo único - A responsabilidade do/a cooperado/a pelos compromissos assumidos pela 
Cooperativa em face de terceiros, perdura para os/as demitidos/as, eliminados/as ou 
excluidos/as,  it  que sejam aprovadas as contas do exercicio em que se deu o desligamento. 

r 74
• 

\ 	 3 

7/ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 31400060626 em 20/01/2022 da Empresa COOPERATIVA DE ECONOMIA DA AGRICULTURA FAMILIA DA 
MICROREGIAO DE JUIZ DE FORA - COOPEAFAMIJF, Ni e 31400060626 e protocolo 220116504 - 10/01/2022. Autenticação: 
A2A23F196DE06E62131603648DA3080F15CD7FF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse 

http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 22/011.650-4 e o código de segurança nSBr Esta copla foi utepicadp,çJgitalmeflte e 
assinada em 20/01/2022 por Marinely de Paula Bomilm Secretária-Geral. 	 pág. 21/44 

ETAZig 



14  

r A 

4 

,
o‘ 

 

Art.  10 	obrigagõ es dos cOoperados/as falecidos/as contraidas  corn  a Cooperativa e—a-T n< 	oriunclas de sua responsabilidade como cooperado/a em face de terceiros, passam aos 
MiZ4/ herdeiros, prescrevendo,  pot-6'm após  urn  ano do dia da abertura da sucessão. 

Paragrafo 	Os/as herdeiros/as do/a cooperado/a têm direito ao capital realizado 
demais créditos pertencentes ao extinto, assegurando-lhes o direito de  ingress°  na 

perativa desde que preencham as condições estabelecklas neste Estatuto. 

SEÇÃO II Da Demiss50, EllminacZo e ExclusSo. 

c/N i 

Por dissolução da pessoa juriclica. 
Por incapacidade cl não suprida. 
Por deixar de atender aos requisitos estatutários de  ingress°  ou permanência na 
Cooperativa_  

Art.  14 -  Ern  qualquer dos casos, demissão, eliminação ou exclusão, oh cooperado/a tera 
direito àrestituição do capitar que integralizou, das sabres e de outros créditos que tiverem 
sido registrados, não  [he  cabendo nenhum outro direito, 
§ 1,q` - A restrtu0o de que trata este artigo somente pociera ser exigida depois de aprovado, 
pela Assembteia Geral, o balanço do exercicio em que ota cooperado/a tenha sido 
desligado/a da Cooperativa, 

- A administração da cooperativa de Economia da Agricultura Familiar da tvlicrorregiSo 
de Juiz de Fora poderá determinar que a restituição desse capital seja feito em parcelas 
iguais e mensais a partir do exercicio financeiro que se seguir aquele em que se deu o 

/desligamento. 
§ 39  - Ocorrendo demissões, etimiriaçaes ou exclusões de cooperadosias em número tal que 
as restituições das importancias referidas no artigo possam ameaçar a estabilidade 
econámico-financeoa da Cooperativa, esta poderá restitui-las mediante critérios  due  
resguardem a sua continuidade. 

4q - Os atos de ciernissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimiento e pronta 
exigibilidade das dívidas cio/a cooperado/a na Cooperativa, sobre cuja Ilquidação caberá ao 
Conselho de Administração. decidir.  
Art.  15 - A qualidade de cooperado/a para os/as demitidos/as, eliminados/as  au  
excluidosias em relação aos seus direitos e deveres sabre resultaclos do exercício em que se 
deu o desligamento, perdura ate a data da Assembleia Geral que aprovar o respectivo 
balanço e contas, de cujos debates poderão participar, mas ja sem direito a voto. 
Parágrafo Único A decisão toniada sobre demissão, eliminação ou exclusão será anotada 
no respectivo livr•o ou folha de Matricula mantido pela Cooperativa,  

Art,  11 . A dernissáo doia cooperado/a se dara a seu pedido, formalrnente dirigido ao 
Conserho de Adrninistraipo da Cooperativa e  Om  podera ser negado.  
Art.  12 - A eliminação doie cooperado/a será efetivada pelo Conselho de Administração, por  
molly°  de  in  fração legal ou estatutária,  epos  reiterada notificação 3o/a cooperado/a. 
Parágrafo Onico - Ao atingido garante-se o direito de recorrer da deciao, a contar da data 
cl recebimento da notificaçào, que devera ser comunicada ao interessado no prazo de 30 
dias da decisão, com efeito suspensivo ate a primeira reunião da Assembleia Geral, quando 
deliberara a respeito. 

- A exclusão do,ia cooperado/a se dará corkforme pronto em Lei:, 
Por morte da pessoa fisica, 

-  if  
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SECA*  in•  Da RepresentaeSo em Assembleia Geral 

Art.  27 — 0/a cooperado/a  sera  representado em Assembleia Geral meth ante um voto  alnico, 
in depend en  t edo naimero de quotas.partes subscrita,  
Art.  1.8 Havendo entre os/as cooperadosias pessoas residentes a mais de  SO  quilômetros 
da sede da cfaaPerativa. a participaçao dos/as mesmos/as na Assembleia Geral poderá ser 
através de delegaçao, sendo que somente exercera delegaçao pessoa que seja associada  
Cooperative  de econern  la  da Agricultura Familiar cia Microrregião de Juiz de Fora, esteja em 
dia COsTi suas olarigapoes  socials  e nao exerça cargo na mesma. 
a1 	Sera  admitido/a como cteregadola apenas 	eleito/a pelos neitleos de base local, de 
que trata o artigo 18 deste Estatuto, e desde que represente pelo menos 10 cooperadosias 
de  Cooperative,  nao podendo no entarito representar mais do que 20 cooperados/as.. 

r - A delegaeao  sera-  apenas para uma Assembleia subsequente e, para as seguintes, 
ocorrer nova  manifest  ação dos respectivos núcleos de base. 

,A delegaçao de que trata este artigo correspondera a um voto por grupo de 20 
rados/as  qua  autoriza  ram  a detegaçao. 

- A pessoa que se apresentar a Assembleia como delegada/o deverá encaminhar ao 
Conselho de Administraçao na S4.16 chegada, antes do início da Assembleia, documento de 
1nstituiç5o com a assinatura dos/as cooperados/as que estao sendo representados. 
a 5" Os/A cooperados/as, integrantes de gropos seccionais, que no seaarn deleeados/as,  
pod  e rao comparecer as Assembieias Gerais, privados/as, contudo, de voz e voto. 
a 6" As Assembleias Gerais compostas por delegados/as decidem sobre todas as matérias 
que, nos termos da lei ou dos estatutos, constituem objeto de decisão da assembleia geral 
dos cooperaclos/as.  

R/9/ 	P' c3s '  
Art.  16 •No caso de readmissao de cooperadoslas, ressalvados as disposiOes contrarias  
deal  e. Estatuto, cifa coaperadota integeefizara a vista e atualizado o capital correspondente 
ao valor retirado da Cooperativa por ocasiao do seu desligamento, 

CANTLILO el- Da orgartizaeao do  quadro  social 

fl  44;  Art  19 — O quadro social da COOPEAFAMIJF  sera  organizado, quando necessário, em 
aicleos de base de cooperados/as nos municípios  corn  maior namero de cooperados/as, 
uja fungao e articular entre os seus membros meios e providências para o melbor 

funcionamento da  cooperative,  sendo suas atividades disciplinadas  ern  Regimento proprio,, 
aprovado  ern  Assembleia Gera! 
a 	- Os núcleos de base  stern elate  poclerao ser constituídos se tiverem participação de pelo 
menos dez cooperados/as tdentes 'ia regiao abrangida pelos mesmos. 
a 29  • O tecoehecimento formal dos núcleos de base como integrantes da Cooperativa  sera  
aprovado pelo Conselho  dc  Administraçao, podendo haver recurso 4 Assembleia Geral. 

CAPITULO IV - Do Capital Social  

Art,  20 - 0 capital mínimo da Cooperativa de Economia da  Agriculture  Familiar da 
microrregiao de Juiz de For é de Ft$500,00 (quinhentos reais, representado por quotas- 
partes no valor de RS 1,00 cada, podericlo  varier  conforme o namero de quotas-partes 
subscritas pelos/as cooperadoslas. 

(\ 5 
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9AKTUILO V • Dos Poderes da Cooperativa de Economia da  Agriculture  Familiar da 
• Microrregião de iuiz de Fora 

21-Sao  poderes da Cooperativa: 
a) A Assembleia  Garet 
le)  O Conselho de Administração 
c) O Conselho Fiscal 

5K.ii0 I -  Oa  Assembleia Geral  

7 

fv‘rifi S',Cr 

1$ 
¡4 19 - O mero de quotas-partes do ca • tal social subscrito pelo/a cooperado/a por oc slã 

CKNel de sua atinnissão no  sera  inferior a 500 quotas.partes ou superior a 1/3 (uni terço) do total 
It'ç4k0  subscrito, ressalvado o que determine o artigo 20 deste EstatutO. 

2c- A integralizacAo das quotas-partue  sera  efetuada 4 vista ou em ate em 05 'cinco) 
parcelas, com o vencimento da primeire no ato da adimiesão (R5100,00) e 	demais em 04 

Auatroj parcelas ieuais de Ft$100,00, a cede 30  dies,  podendo se dar também pela entrega 
Nie bens:  produtos ou serviços correspondentes. 

§ 39 - A quota.parte é inctivisivel, intransferivel a não cooperadosias, 11ACI podera ser 
negociada de modo algum, riem dada  ern  garantia, e sua subscrição„ realilação, 
transfenc,Incia ou restituição  sera  sempre escriturada no livro de matricula. 

49.  - Para efeito de novas admiseões de cooperados/as ou novas subscrições, a Assembleia 
Geral, anualmente e,  corn  e aprovasào de 2/3 (dois terços) dos cooperados/as presentes  
corn  direito a voto, atualizará o valor do montante total de quotas•parte, consoante 
proposiçao do Conselho de Administração, respeitados os  indices  de desvalorização da 
moeda fixada pelo Orgão goverriarnental competente. 

Art.  22 - A Assembleia Geral dos cooperados./as, ordinaria ou extraordinária, é o orgão 
supremo da Cooperativa e, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, tomará toda e 
qualquer decisão de ieteresse  ea  sociedade, e sues deliberações vincularn a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes.  
Art,  23 - A Assembleia Geral  sera  habitualnnerite convocada pelo/a presidente, após 

eração do Conselho de Administração. 
Pcidera ser a Assembleia convocada tambem pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem 

motivos graves e urgentes ou, ainda, por 1005  (urn  quinto) dos/as cooperados/as em pleno 
gozo de seus direitos  socials,  apOs urna solicitação não atendida, 
§ 29 -  Plea  poderá participar das decisões e votação do Assembleia Gerai o/a cooperadola 
que  teen.;  sido admitido  epos  a sua convocação.  
Art.  24 -  Ern  qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembleias Gerais serão 
convocadas  corn  anteceancia  minima  de 20 (vinte) dias, quando ordinária, e 10 (dez) dias 
quando extraordinária. 

- O quorum minimo para instalação da Assembleia e de 2/3 (dois terços) dos 
/". cooperados/as (ou delegados/as) na primeira convocação, peio menos metede mais um dos 

cooperado/as (ou delegados/as) na segunda e pelo menos 113 (um terço) na sua terceira e 
última convocação, 
§ 2 - Para efeito de verificação do quorum de  clue  trata este artigo, o niilmero de 
cooperados/as presentes ou representados, em cada convocação,  sera  contado por seus 
nomes e resPectivaS assinaturas, apostas no  Iwo  ou em folbasde presença. 

"NJ 

6  
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Art.  25 - Não havendo quorum para instalação da Assembleia Geral convocada nos termos 
do artigo anterior, será feita nova convocaçAo, com antecedência  minima  de 10  (deal  dias. 
Raragraio Único - Se ainda assim n5o houver quorum para a sua lastalação,  sera  
administrada a iritenção de dissolver a sociedade.  
Art.  26- Nos edita is de convocação das ica,ssernbleias Gerais deverão constara 

k, I. A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "coovocação da Assernbia 
1,1 	GP. r 	Orclinarta ou ExtraordinAria,  con  forme o caso. 

O dia e a hora da reunião, em cada convocação assim como o endereço do ocal de 
sua rea I iaação, 

IlL A sequência ordinal das convocações. 
IV , A ordem do dia dos trabalhos  corn  as deviclas, especificações. 
V. O número de cooperados/as existente na data de sua expedição {ou dos 

delegaclasiaa), para efeito do calculo do quorum de instalação. 
Vt. A assinatura do/a re.sponsavel pela coovocação. 

§ 	- No taso da convocação ser feita par cooperados/as, o edital  sera  assinado, no mínimo, 
slás 05 ¡cinco) primeiros signata dos/as do  document° qua  a solicitou. 

editais de convocação serão pubilcados em  Jame  de circulação, afixados em locais 
das dependências mais comumente frequentados pelos cooperados/as e enviados a  

(des  antecipadamente. 
,  Art.  27 - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirlgidos pelo/a presidente, auxifiado/a 

pelota  sec  reta do/a da Cooperativa, sendo conviciaclos a participar da mesa os/as ocupantes 
de cargos sociais presentes, 
§ t 	Na ausilwicia dola secretirio/a e de seu substituto/a, oja presidente/a coovidara 
outro/a cooperadola para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata, 
§ 29  - Orando a Assembleia Geral tiver  sick)  convocada por cooperados/as no conselheiros, 
os trabalhos serão dirigldos por quem a Assembleia designar e secretariada petola 
secretério/a ou um dos/as cooperados/as escolhidos na Assembleia.  
Art,  28 - Os ocupantes de cargos no Conselho de Administração no poder5* votar nas 
decisões sobre prestações de contas e estabelecimento de salários ou pró-labore, mas no 
ficarão prevados de tomar parte nos respectivos debates.  
Art.  29 - da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinária, a eleição e 

destituição dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de outros. 
- Ocorrendo destituição ou vacanclas que possam comprometer a regularidade da 

trninistração ou fiscalização da Cooperativa, poder a a Assembleia Geral designar 
administraclorea e conselheiros fiscais provisOrios,  at  a posse dos novas, cuja eleição se 
efetuara no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 	- 8 também n compet'encia das Assembleias Gerais, sejam Ordinarias ou Extrarardinariaa, 
autoraar a Cooperativa a agir come substituta processual em defesa dos direitos coletivos 
de seus associados, nos terrnoa da Lei rt9  13,806/2019.. 

:r1  Art.  30 - Nas Assembleias Gerais em que foram discutidos os balanços das contas, cata 
residente da Cooperativa, logo após a leitura do relatório do Conselho de Administração, 

das peças contabeis e do parecer do Conselho Fiscal, encaminhara para que os debates e 
votação da materia sejam tonduridos par outra pessoa Indicada pela Assembleia e que 
assumira a cimeção dos trabalhoa 
Parawarci Crnico 	Transmitida a direção dos trabalhos, ota presidente, dernals 
administradores e fiscais deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto a disposiçã 
da Asserribieia Geral, para esclarecimento que lhes forem solicitados. 
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Art.  31 - .. deliberações das Assembleias Gerais somente p.de.ro versar sobre os assuntoi 
eoestantes do editat de convocação e os que tom eles tiverem imediata relaçao, 
ParagrafoOeico - Os assuntos que nao coastarem do edital de convocaçao sorreete poderio 
eer discutidos,  apes  esgotada a ordem do dia, sendo que sua votaçao, se a matéria se referir 
aos incisos I a IV do artigo 34 e ao artigo 36, sere obrigatoriamente assunto para a nova 

sernbieia Geral subsequente. 
4trt. 32 - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, a qual 
Neva lavrada em meio próprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos por  quern  a 
!, , r:  re  t a r iou , pelos admieistradores e fiscais presentes e ficara disponivel pare a assinatura 
dos demais cooperados/as. 
Par5grafo Onico - A Ata, para fins de registro,  sera  impressa por via eletránica e assinada por  
quern  a secretariou, pelos administradores e fistais  •e outros cooperados/as  quo  o queiram 
fazer.  
Art.  33 . As deliberagats nas Assembleias Gerais  {corn  exceçao do previsto no aro 35 que 
trata das Assernbleias extraordinarias} serao tornadas por maioria  absolute  de votos dos/as 

operados/as (ou deleaadoefae) presentes  corn  direito de votar, tendo cada cooperado/a 
iii4- direto a 01  (urn) so  voto, qualquer que seta o número de suas quotas-pane, com 

dos/as  care  estejam constituiclos come) delegadosaas, 
regra, a votacao  sera  a descoberta, mas a Assembleia Geral poderá optar pelo voto 

e 	atendendo-se,  entail:),  as normas usuais. 
e 29  - Os cooperadas/as que, eventualmente, tiverem interesse particular diverso da 
cooperativa, no votarão no momento  ern  que a assembleia tratar desse assunto, podendo, 
no entanto, participar dos ci eba t es .  
Art,  34 - A Assernbleia  Carol  Ordin  aria,  que se realizara obrigatoriamente uma  Neel  por Onor 

ir

rio decorrer  des  03  Was)  primeiros meses após o termino do exercicio social, cletiberare 
sobre os seguintes assuntos que deverao oonstar da ordem do dia: 

I. Prestação 	contas dos. oreios da administraçao aconnparthada do parecer do 
Conselho Fiscal, compreendendo o Relatório da gesto.. Balanço Geral e o 
demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas e do parecer do conselho fiscal; 
Destinaeao das sobras apuradas  au  rateio das perdas, deduzindo-se no primeiro caso, 
as parcelas para os fundos obrigatórios;  

III.  Elei0o e posse dos componentes do Conselho de Adrninistraçao, do Conselho Fiscal 
e de outros, q ua  rid°  faro caso; 	 N. 
Fixação do valor da gratificaç,Jo de representaçeci para as pessoas integrantes do 
Conselho de Administraçao da Cooperativa, brim  comp  o de ajuda de custo ou  diaries  
para os  denials  conselheiros de administraeao e fiscais, pelo comparecimento as 
respectivas reunides; 

V. Quaisquer assuntos de interesse social, excluidos os enumerados no artigo 36 deste 
Estai  kite,  

Paragraro Único - A apnovaeao do relatorio, balanço e contas dos degaos de adrninietraçao 
desonera seus componentes da responsabilidade, ressalvado os casos de erro, dolo, fraude 
ou simulaeao bem como de infração da lei ou deste estatuto.  
Art,  35 - A Assembleia Geral Extrec:nraineria realizar-se-4 sempre que necessario e poderii 
deliberar sobre qualquer assunte de interesse da Cooperativa.  
Art.  36 - (da compeO.ncra exclusive da Assembleia Gerai Extraordinária deliberar sobre os 
seguintes assuntos que, necessariamente, deverao constar no Edital de Corivocaçaoz 

I. Reforma do Estatuto; 
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II. F ao, incorporação ou desmembramento; 

Madarip deobjetocia sociedade; 
IV. Dissolução voluntaria e nomeação de liquidanteS; 
V. Contas do fiquidante; 
VI 	Eleição ou clestituição dos administradores quando, por qualquer motivo houver esta  

fl  necessidade em períodos não coincidentes  corn  a realização da Assembleia Ger 	1 
Ordinaria. 

§ 1 	São necessarios os votos de 2/3 (delis terços) dos/as cooperaclos/as (ou delegados/as) 
presentes para tornar validas as deliberações de que trata este artigo. 
r - A destituiçao de administradores e a alteragão do Estatuto somente poderão ser 

realizadas pela Assembleia se ela for especialmente convocada para estes fins.  
Art  37 - leão sendo possivel reallear Assembleia Geral nas épocas devidas ou  necessaries, 
pee  motivo de faro maior devidainente justificado, os prazos dos mandatos dos/as 
administradores e fiscais.  ern  exercicio consicieram-se automaticamente prorrogados pelo 
tempo neCeSSario a  eve  se efetive sucessão,  nitrite  alem de 90 (noventa)  dies.  
Paragrafo  Calico  — As pessoas que suprirem vacancia nos Conselhos de Adrninistraç,ão ou 
' 	al,  ercerão os cargos  seam  ente ate o final do mandato dos respectivos titulares. 

eeeltieitl 
)11/f  

L'P 

SEÇÃO U - Do Conselho de Administração  

>Art.  38 - O Conselho,  de Administração  sera  cornposto por 06 (seis) membros sendo 03 
(três) efetivos e 03 (três) suplentes, todos os cooperados/as no gozo de seus direitos 
sociais„ eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, sendo 
obrigatóri a, ao término de cada  mandate,  e renovação de, no  minima,  1/3 (um terço) dos 
seus componentes, 
§ J 	Entre os membros efetivos do Conselho de Administração, a Assembleia elegera 
quem ocupara os cargos de Presidente. Secretario e Tesoureiro. 

2' - 0 mandato dos integrantes do Conselho de Admirilstraçao se encerrara no terceiro 
ano de vigência, apenas no dia da tornada de posse dos integrantes eleitos em Assembleia 
Geral Ordinaria que ocorrera antes do fim do terceiro mês do referido ano, ressalvado o 
que determine o artigo 37 deste estatuto. 
a 	- elos casos  ern  que haja necessidade de eleger, excepcionalimente, membros do 
Conselho de Administraçao em outra poca, através de Assembleia Gera! Extraordlnaria, o 
se 	andato se encerrara na Assembleia Geral Ordinaria imediatamente posterior. 

a 9 - 0 Conselho de Adrninist  re  ção rege-se pelas seguintes normas: 
I. Reúne-se ordinariamente peio menos uma vez a cada tras meses e 

extraordinaria me n te sempre que necessario, par convocação do/a Presidente, da  
malaria  do próprio  Con  selho, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal. 
Delibera validamente  cam  a presença da maioria dos seus membros„ sendo as 
decisões tomadas pela maloria simples de votos dos presentes, reservado ao/a  
Pre  siden te o voto de desempate..  

HI  As deliberações serão consignadas em atas circtinstenciadas lavradas em livro 
próprio ou folhas  avulses  mantidas em arquivo, lidas, aprovadas e assinadas no fim 
dos trabalhos pelos membros do Conselho presentes. 

Parágrafo Único 	Perdera automaticamente o cargo o membro do Conselho de 
Aclearestração que, sem  Justificative, falter  a 03 (três) retinioes ordinarias consecutivas ou 
a 06 (seis) reuniões duranteo  period°  de um alto, 
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, 	XIV. Abrir ou encerrar filiais da cooperativa e entrepostos, informando  al  Assam')'via,. 
a Onico— 0/A Presidente providenciara para que os clennais membros do Conselho da 
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tenham que se pronunciar, sendo-thes facultado, ainda anteriormente a reunião 
' 	correspondente, inquirir empregados ou cooperados/as, pesquisar documentos, a fim de 

dirimir as dúvidas eventualmente existentes. 
a 	

Art.41 a Ao/a Presidente competem os seguintes poderes e atribuigõea: 

	

I, 	Sup  ervisionar e administrar os interesses da Cooperativa. 
II. Baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administraçao; 

UI Assinar, juntamente com  Oa  secretario/a ou ola tesoureiro/a, contratos e demais 
documentos constitutivos de obrigações; 

W. Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administragao, bem  comp  as 
reunibes da Assembleia Geral 

V. Apresentar a Assam bleia Geral Ordinaria a prestagao de tontas. 
VI. Representar a COOPEAFAMUF ativa e passivamenta, e em juizo e fora  dale;  
VII. Elaborar o piano anual de atividades da  Cooperative;  

aaa, 
a 	\ 

N‘A 

„  

Art.  40 - Caem ao Conselho d 
as seguintes atribuições; 

Propor à Asaembieia Geral as políticas e metas para orientaçao geral das atividades 
da Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de 
sugerir as medidas a serem tomadas. 

II Avaliar e providenciar o montante dos recursos finariceiros e dos  maids,  
neceasarios ao atendimento das operaçaes e serviços. 

Ill 	estimar a rentabilidade das operações •a serviços, bem como a sua 
IV. Encaminhar sanções ou penalidades aplicadas nos casos de violação ou abuso 

cometidos contra disposições de lei, deste Estatuto, ou das regras de 
relacionamento com a entidade que venham a ser estabelecidas. 

V. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer sua Ordem cio 
Da. considerando as propostas dos cooperados/as, 

VI, Fixar as despesas de adrninistraçao em orçamento anual que indique a fonte dos  
re  cursos para a sua cobertura, 

VII Indicar e contratar -a/a profissional especiatizado/a para exercer funções 
executivas, administrativas, operacionais na gestão da Cooparativa cabendo 

.( atribuições mencionadas neste estatuto, alam definidas por este Conselbo. 
Contratar, quando se fizer necassario, um senaço independente de auditoria e 
outras conwloorias que a vida da Cooperativa demandar, 

IX. Indicar banco ou bancos nos quais  sera°  (altos negócios e depósitos de numerário, 
fixar limite maximo que poefera ser mantido no caixa da Cooperativa. 

Zelar pelo cumprimento da legislaçao do Cooperativismo e outras aplicavels,  tram  
como pelo atendimento da legislação trabalhista e 

XI. Adquirir, alienar  Lau  onerar bens imóveis da Cooperativa,  corn  expressa autorização 
da Assembleia Geral. 

XII. Encaminhar 	assemblela geral proposta para doação de  bans  imoveis da 
cooperativa; 
Deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneraçao de bens inaavels da 
Cooperativa, 

Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, 

thri 
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Viii. Vert  icar  period  icamentv o  said*  de caixa; 
IX. Assinar os cheques bancários ou operacionalizar o gerenciador financeiro em 

conjunto com oia diretoria executivoia ou tesoureiroia; 
X. Autorizar e  formalizer  a alienação ou oneraçao de bens imóveis da  Cooperative,  e 

. 	corner  quaisquer outras proviclenclas tom vista 4 concretização de tais negócios,  
Art,  42 — Aos suplentes compete substituir as vagas correspondentes  ern  seus 
impedimentos inferiores a 90 (noventa)  dies,  ou  ern  caso de vacância ou impeclimerttos do 
mesmo  at  a realização da prOxima Assembleia Geral, 
§ Único — Compete também a suplência doia Presidente as relaçÕes da Cooperativa com 
os cooperadosias, cum prindo visitas e transmitindo informações que possam aproximar o  
'quack°  social no desenvolvimento das atividades da  cooperative. 
Art.  43 —Ao Teso  were  compete: 

I. Realizar os pagamentos autorizados e assinar, na ausência doia diretoria 
executivo/a, juntamente tom o presidente, cheques e demais documentos 
consteutivos  du  obrigações. 

abeiecer as normas de contabilidade, observada a legislação especifica,  
an  tendo sob sua guarda e responsabilidade os  eyries  e documentos respectivos.  

III.'  solicitar relatorios financeiros e contabeis ao/4 diretoria executivoia e da 
assessoria contábil da  Cooperative.  

IV Verificar mensalmente a exatidão do  said()  de caixa e conferir os controles de 
contas, apresentando retatoria ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal. 

Are 44 —  Apia  Secretario/a competem as seguintes atribuições: 
I. Secretariar os trabalhos e lavrar as atas das reunibes do Conselho de 

Achnirestraçao e da Assembleia Geral, responsabilizando-se  pea  guarda de livros, 
documentos e arquivos  pert in  entes;  

Ii.  Manter  ern  dia a documeotaçao da  Cooperative,  inclusive encarregando-se da 
organização dos respectivos arquivos; 

Ill. Assinar, juntamente  corn  ola presidente, contratos e demais documentos 
constitutivos de obrigações; 

IV. Substituir o Presidente, quando os cargos de presidente e sua supêncla imediata 
Wela---"- 	estejam vacantes, convocando, neste caso,. a Assembleia Geral. 

Art,../45 - os administradores, efeitos ou contratados, não serão pessoalrnente 

l

ft/  r sponsaveis pelas obrigações que contraírem em nome da  Cooperative  de Economia da 

eOccriculitura Familiar da Microrregião de Juiz de Fora, mas responderão solidariamente 
pelos prejuizos resultantes de desídia e ornissão ou se agiram com culpa ou  dole.  
§ V - A  Cooperative responders  pelos  etas  a que se refere este artigo, Se,  os houver 
ratificado ou deles logrado proveito, 

7 	§ 29  - Os que participarem de ato ou operação social em que se ooulte ou desvie a 
natureza da sociedade podem ser declarados pessoalmente responsaveis pelas obrigações  
ern  nome dela contraidas, sem prejuízo das sanções penais coblveis. 
§ arz - O membro do Conselho de Administração que, em qualquer memento, tiver 
interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das cleliberações relacionadas 
com essa operação, curnprindo-lhe  declarer  seu impedimento. 
-§•4.9 - Sem prejuizo da ação que posse caber a qualquer cooperado/a, a  Cooperative,  por 
seus dirigentes, ou representada por cooperados/as escolhidos em Assembleia Geral, ter 
direito de ação contra os administradores, para promover a sua responsabilidade, 

(\f  
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Art. 46 -N-0.odera o  Conselho  de Admtração  crier  grupos ou comitas especiais, 
transitórios ou não, para estudar, plariejar e coordenar a solução de questões especificas, 
relativa ao ftincionamentod  Cooperative. 
Art.  47 	As funçbes da Administração  Executive  dos negócios sociais poderão serce-- -- , .et  ,efercidas por técnicos contratados„ segundo  it  estrutura que for estabelecida 
'Conselho de Administração,  
Art.  4.8 - Para o desenvolvimento das atividades da  Cooperative,  o Conselho de 
Administração poclerã contratar pessoas pelo regime da COnsolicia(Zio das Leis do Trabalho, 
no podendo, no entan to, o número de pessoas contratadas ser superior ao mimero total 
dos cooperadas/as da Cooperativa, 

Único - A maior rernuneração  this  pessoas contratadas pela CooperatIva não podera ser 
superior a ie vezes menor rernuneraç'eo. 

SE ..40 Ill - Do Conselho Fiscal 

„."  Art:  49 - As atividades da  Cooperative  serão fiscalizarias por um Conselho Fiscal 
.ç.rxi`ruida de 03 (três) membros efetivos 6 03 (três) suplentes, eleitos anualimente pela 

v;re.rrbJei Ceral. sendo permitida a reeleição de apeias 2/3 (um terço) dos seus  
co  mpon entes, 
f,„ I:Waco - Os/As cooperados/as no podem exercer cunnulativarrkente cargos nos 
Conselhos de Administração e  
Art. SO  O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente, pelo menos urna vez a cada três 
meses e, extraordinariamente, sempre que neceseario, com a presença  minima  de 
motade maie  urn  de seus rnembros, sendo suasdeliberaçiiie,s tornadas por maioria simples 
dos votos presentes. 

Únito - Os conselheiros escolherão„ entre si, aquele que exercera a função de presidente 
ou coordenador.  
Art,  51 - Ocorrendo  yaps  entre os membros efetivos, assumem os suplentes e os cara 
vagos 5 ef5o preenchidos na Assembleia Geral subsequente. 
Ave: 52 Compete ao Conselho Fiscal exercer minticiosa e assídua fiecalização sabre as 
Deriu;6es, atividades e serviços da  Cooperative,  examinando livros, contas e docurnentos, 
bendoehe as seguintes atribuições: 

L Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando 
mensalmente, no  minim°,  o estado ecomernico-firianceiro da  Cooperative  e o 
d e SOnvQ ivimento das operaçÕes e 	rviços, através de balancetes e 
demonstrativos especificos, 

H. Conferir mensalmente, a  sateen  do numeraria existente em caixa, verificando se o 
mesmo esta dentro dos limites estabplecidos pelo Conselho de Administração,  

HI.  Ver fiçar se os extratos ne tontas bancarias conferem  torn  a •escrituração contabil 
da Cooperativa.  

le_ 	Examinar se o montante tr as despesase inversões realizadas esta de conformidade  
corn  os pianos e decisões do Conselho de Admireetração, 

V Ve(ificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem  ern  
volume, qualidade e valor s conveniências econa.mico-financeiras da 
Cooperativa. 

0474c,,, 
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&itificar-se de que o Cd elho de Administraçao eern se reunindo regularmente e 
se existem cargos vagos na sua cornposiç5o. 
Averiguar se existem reclamações dos cooperados/as e clientes quanto aos 
serviços presta do s  internee  externamente. 
Manter 05 cooperadas/as a par do andamento das atividades e as medidas que 
levam a  con  sececk) dos seus objetivos. 
Verificar se o recebimento dos Cr tos é feito  corn  regularidade e se os 
compromissos  socials so  atentlidos  corn  pontualidade, 

X. Averiguar se ha problemas  corn  empregados.  
Xi  Certificar-ee se  hi exigencies  ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 

trabalhistas ou administrativas e quanto aos orgacis do Cooperativismo. 
XII. Averiguar se os estoques de materiais, equiparrientos esto corretos e se os 

inventarias periódicas ou anua is  so  feitos  corn  observência das regras próprias.  
Or. Examiner  os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 

anual do Conselho de Administraç5o, emitindo parecer sobre estes pare a 
,...„Assembleia Geral, 

bar conhecimento ao Conselho de Administrae5o das conclusões das seus 
trabalhos, denunciando a este, 5 Assembleia Geral as irregulatidades constatadas. 
Convocar Assembleia Geral, quando  !louver  motivos graves e urgentes e o 
Conselho de Atim rti st raçAa se negar a faze-lo. 

§ Único - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer 
contas e documentos, a ampregadosfes, cooperados/as e outros, independente de 

autoriz.açao previa do  Camellia  de AdnninistracOo, podendo requerer a oontratag3o de 
pessoal especializado para auditorias, quando for a caso.  

tee' 
	

See-So IV -Do  Conselho consultivo  

Art.  53 - O Co.nsetho Consultivo  con  sisto  ern  um ore° da Cooperativa, composto por 
represeetaetes indicados/as por parceiros envolvidos na  cooperative;  

I. A natureza de °parceiro da  Cooperative" sera  por esta declarada  ern  documento 
especifico, o qual devera ser comunicada por estrito ao interessado, 
S50 parceiros da  Cooperative  aquelas entidades públicas ou privadas e empresas 
engajadas no desenvolvimento da  cooperative.  
As reunióes com os integrantes do Cortse.lho Constritivo da  Cooperative  deverão ser 

reali7adas peio menos a cada 06 meses, convocadas e coordenadas pelo presidente 
do Conselho  di  Administraç5o„ 

IV, A Cooperativa compro mete-se a analisar as propostas apresentadas polo Conselho 
Consultivo e, quando for o caso,  implementer  aquelas que possam assegurar o 
aprimoramento de sues operações, com vistas ao desenvolvimento econômico e 
social da  cooperative,  de forma sustentavel. 

§ Único — O Conselho Consultivo ter a prazo de duraçAo de 03  (tees) areas,  sendo possivel 
urna prorrogac5o por igual penado, quando sere automaticamente extinto, 

CAPITULO v- Do Processo Eleitoral  

Art.  54— Com a antecedência  minima  de za  (white) dies  da reuniZo da Assembleia Geral, o 
Conselho Fiscal instalará um Comitê Especial, composto de 03 fte8s} membros, todos no 

00'4  0-•  
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candidatos a cargos eletivos a  Cooperative,  para coordenar os trabalhos relativos 
çee-ce,, eieição dos membros dos Conselhos de AdministraçZlo e Fiscal.  

Art. SS  No exercicio de suas funções, compete ao Cornitê; 
1. ,Certificar-se dos prazos de vencimentos dos rnandatoS 

exercício e do  merrier°  de vagas existentes,  
IL Divulger  entre os/as cooperados/as, através de circulares efou outros meios 

adectuados, o número e a natureza das vagas a preencher.  
Ili.  Registrar os nomes dos/as candidatosies, pela ordem de inscrição, verificando se 

esta no gozo de seus direitos sociais e se Foi observado o disposto neste Estatuto.  
iv.  Verificar, na inscrição, se existern candidatos/as sujeitos/as a incompatibilidade 

prevista na Lei,  famed°  com que assinem declaração negativa a respeito. 
V.  Organizer  fiches contendo o curricuto dos/as caedidatoefas, das quais coristem,  

alien  da individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas 
cooperativistas, sua atuacão e tempo de cooperadoia na  Cooperative  e outros 
elementos que 05 distingam,  
Divulger  o nome e  curricula  de cada candidato/a, inclusive tempo em que está 
coOperado/a à  Cooperative,  para conhecimento dos/as cooperados/as, 

alizar consultas e  prom over  entendimentos pare a composigêo de 
preenceimento dos cargos ou unifieação de  candidatures,  se For o caso. 
Estudar as impugnações, formuladas por cooperados/as, bem como as  clemencies  
de irregularidade nas eleições, encaminhando suas conclusbes ao Conseiho de 
Administraçeo, para que tome as providênclas legais cabiveis. 

-C  Comte  poderá fixar prazo para a inscriçeo de candidates/as, de  model qua  poesam 
ser conhecidos e clivuigados os nomes antes da realização da eleieão na Assembleia Gera]. 
§ 2 - Não se apresentando candidatos/as ou sendo o seu número insuficiente, cabera ao 
Comitê proceder á seleçeo entre interessados/s, no decorrer da própria Assembleia, que  
at  Li n da rn ;Is condições exigidas e que concordem com normas e formalidades previstas. 
ti39  - O  process*  eleitoral e os  nom  es dos eleitos constarão da ate da Assembleia Geral, 
f? 49  - A posse ocorrera sempre na Assembleia Gera, em que se realizarem as eleições,  
Art.  56 Sc inelegiveis, alem dos parentes entre si, ate segundo  grate  em linha reta ou 
colateral, os/as que estiverem cumprindo pena que vede, ainda que temporariamente, o 

„e--acesso a cargos peblicas, ou cumprimento de pena por crime falimentar, prevaricação, 
p 'ta e suborno, concessão,  peculate  ou contra a economia popular, a fé pública ou a 
ropriedade. 

CAPÍTULO VI - Dos livros e da Contabilidade  

dos conselheiros em 

Art  57 A  Cooperative  devere ter os seguintes livros, ou folhas encadernadas; 
I. Com  termos de abertura e encerramento subscritos pelo/a presidente: Matricula de 

cooperados;  Presence  de cooperados es Assembleias Gerais; Atas das Assembleias 
C'ierais; Atas do Conselho de Administração; Atas do  Corneille  Fiscal.  

IL  eutunticados pela autoridade competente: Livros Fiscais; livros Contábeis. 
§ Único 	facultacia a adoção de livros de folhas soltas ou fiches.  
Art.  58 - Cs serviços  dc  Contabilidade e de prestação de contas da  cooperative  sere° 
organizados e cumpridos segundo os princípios fundamentais da contabilidade 
cooperativista, as Normas teasileiras de Contabilidade e as exigências e recomendações 
dos ergaosce Fiscaliz 
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;f.'s 	41.  

CAPÍTULO 	Patrimônio, sobras, perdas e fundos  

It Art.  59 - Constituem-se fontes de recursos e patrimônio da Cooperativa, alem do Capital 
Social, entre outros: 

)11. Bens moves„ imóveis, veiculas, semoventes, ações ou outras aplicacZies financeiras. 

• 40/ /11 As doaçaes e dotaçaes, legadas, heranças, subsidios e quaisquer auxilios que forem 
concediclos por pessoas físicas ou juridlcas, de direito privado ou de direito público, 
nacionais ou estrangeiras, bem corno os rendimentos produzidos par esses bens.  

III.  As receitas provenientes dos serviços prestados, proclu0o, inclustrializaç4o ou 
beneficiamento de produtos,  born  corno as receitas patrimoniais, rendimentos 
financeiros e outras rendas eventuais. 
Receitas provenientes d contratoS ou parcerias, termos de colaboragao,  foment()  ou „../ 
cooperac,50 celebrados com pessoas  Micas  e jun*0:fleas, de direito público ou privado. 

A 	60 - A Cooperativa sempre que distribuir as sobras liquidas do exercieio o fará 
4poirtVoTnalmente s operaçóes dos/as cooperados/as  corn  a mesma, podendo a  

la  Geral deliberar de outra forma a clestinaçao das sobras. 
As perdas acorridas  en%  funçao das atividades da Cooperativa sark, cobertas com 

reic 	5 do Fuedo de Reserve; e, quando este for insuficiente, ser,k3 rateadas entre os/as 
eploperadosias„ na proporç4o direta dos serviços usufruidos.  
Art.  62 - As despesas gerais relativas ao funcionamento da sociedade ser5o divididas entre 
ostas cooperados/as em partes iguais, Independente de terem ou ri5o usufruidos dos 
serviços, sendo  etas  relativas i agua, lua, telefone, funciondrios e despesas adrninistrativas  
ern  geral, a critério da Assembiela Geral, 
§ 	nico - As despesas geradas em decorrência de determinados negócios  sear)  distrib alias 
entre os/as cooperadas/as que tenham usufruiclo do serviço que gerou a despesa.  
Art.  63 • A Cooperativa criara e mantel-a os seguintes fundos (que ser3o 

I. Fundo de Reserva, destinado à cobertura de perdas e ao 'desenvolvimento das 
atividacies, constituído de 10% das sobras liquidas do eerckio.  

IL  Fundo de Assistência Tecnica, Eidocacional e Social -  FATES,  destinado a prestaçdo de 
Assistência dos/as cooperados/as, familia de cooperados/as e funclonários/as, 
constituido de 5% das sobras liquidas do exercício. 

Onico — A Cooperativa poderá criar outros fundos,  corn  aprovaiglio da Assembleia Geral.  
Art.  64 — Fica vedada a distribui0o de qualquer especie de beneficio as quotas-parte do 
capital da cooperativa ou estabelecer quaisquer vantagens ou privilegios financeiros ou nao, 
em favor de  quaisquer associados ou terceiros, excetuando-se os juros até o  maxima  de 12%  
¡dove.  por cento) ao ano  gee  incichrao sobre a parte integralizacia, 

CAPÍTULO VIII- Das Disposições Gerais e Transitórias  

Art.  65 — A Cooperativa somente poderá ser dissolvida quando assim deliberar a 
Assembleia Geral, sendo que a sua dissoluçSo somente poderá ocorrer, mesmo com a 
deliberaCao da Assembleia, se no houver pelo menos 20 (vinte) cooperados/as 
interessados em sua continuidade 
§1” — Poderá ser motivo de dissoluçdo tambem a paralisaçSo das atividades 
Cooperativa por mais de 120 dias consecutivos, 
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Ç.F1  §2-  NArpociera ser abjeto de defibereslo de Assembleia a alteraf; o da forma juridica da 

, 	Cooperativa e, caso houver esta proposta, devera ser precedida pela Olissolu00 

dostinaçiiodo seu patrimônio conforme determine este estatuto.  
Art.  66 - Na caso de clissolução da Cooperativa, restando patrimônio„ após cumprldaS as 
obrigações e restituido o capital social,  sera'  transferido a outra cooperativa que POSSILIB 
prOerencialmente o mesmo objeto  
Art.  67 - 0 presente Estatuto poder a ser reformado quando se fizer necessário e a 
Asem biela Geral assim deliberar,  ern  seção extraordindria, convocada para esse  tint 
Art,  68 - Os casos inir114551:35 neste Estatuto ser5o resolvidos pelo Conselho de AdministraçAor  
"ad  referendum" da Assembleia Geral,  
Art.  69 O presente Estatuto  antra  em vigor na data de si.ta aprovação. 

.str 
	 28 de dezembro de 2021, Juiz de Fora, Minas Gerais. 
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RENATA REZENDE NEGROtvtONTE CAMPOS 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
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ALEX JtJNIOR DE  SOUZA CASTRO  
CI rVIG16937121, CPF 10313728656  

'XdUitvALDO JOSE 	CASTRO 
Cl MG16937883,CPF 11661638651 
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RUBENS DE ASSIS CAMPOS  
CI  MG- 2609700. CPF 44099037649  

VERA  LUCIA DE ,A5511„S CAMP& 
CI MG2191597, CPF 4083377:604 
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